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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sério
Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000
CNPJ 94.706.033/0001-03

[bookmark: _Toc158946281][bookmark: _Hlk158944611]                                            
[bookmark: estudo-técnico-preliminar-nº-082026]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 08/2026
[bookmark: art.-18-1º-da-lei-federal-nº-14.1332021]Art. 18, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021
Setor requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
[bookmark: necessidade-da-contratação]1) NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, visando demonstrar o interesse público envolvido, a necessidade administrativa e a melhor solução para atendimento da demanda.
A contratação decorre da necessidade de atendimento ao Programa de Regularização de Poços – Poço Legal, instituído pela Instrução Normativa SEMA nº 05/2023, ao qual o Município de Sério aderiu.
Conforme exigência do programa, o Município deve promover a regularização gradual dos poços sob sua responsabilidade, mediante cadastro e solicitação de outorga ou dispensa junto ao sistema SIOUT/RS.
Após contratação anterior realizada por meio do Pregão Eletrônico nº 21/2025, foi elaborado relatório técnico apontando a necessidade de adequações estruturais em diversos poços tubulares, condição indispensável para obtenção da regularização junto aos órgãos competentes.
Dessa forma, permanece pendente a adequação de 06 (seis) poços tubulares, sendo a presente contratação essencial para:
· cumprimento das obrigações legais e ambientais;
· regularização do uso dos recursos hídricos;
· prevenção de sanções administrativas e ambientais;
· manutenção da utilização regular dos poços;
· garantia da continuidade dos serviços públicos vinculados ao abastecimento.
A ausência da contratação poderá ocasionar restrições administrativas, responsabilização do ente público e comprometimento da utilização regular dos poços existentes.
[bookmark: X8d1fdf9cde14e4ecf288c6ca85c3611cf0e468f]2) ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município, estando alinhada ao planejamento estratégico da Administração Municipal para o exercício vigente.
A demanda é compatível com os instrumentos de planejamento administrativo e orçamentário, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
[bookmark: requisitos-da-contratação]3) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deverá:
· executar serviços de adequação estrutural em poços tubulares;
· atender integralmente às exigências técnicas constantes no relatório técnico previamente elaborado;
· fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à execução;
· arcar com despesas de transporte, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários;
· cumprir as normas ambientais, técnicas e de segurança do trabalho aplicáveis;
· executar os serviços nos locais indicados pela Administração Municipal;
· concluir os serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;
· responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;
· reparar eventuais inconformidades identificadas pela fiscalização contratual.
As especificações técnicas detalhadas, quantitativos, locais de execução e demais exigências operacionais constarão no Termo de Referência e demais documentos técnicos da futura licitação.

[bookmark: estimativa-das-quantidades]4) ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	ITEM
	QTD.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

	1
	6
	UNID.
	Serviço de adequação estrutural para regularização do cadastro e outorga de 06 poços tubulares
	R$ 30.100,53


A estimativa quantitativa foi definida com base no relatório técnico elaborado anteriormente, que identificou a necessidade de adequações em 06 (seis) poços tubulares pertencentes ao Município.
[bookmark: levantamento-de-mercado]5) LEVANTAMENTO DE MERCADO
O serviço pretendido é obra e serviços comuns de engenharia, sendo prestado por empresas especializadas nas áreas de:
· perfuração e manutenção de poços artesianos;
· engenharia hidráulica e sanitária;
· adequações ambientais e regularização de recursos hídricos.
· Engenharia civil
Verifica-se a existência de ampla competitividade no mercado, inexistindo restrições relevantes ao fornecimento do objeto.
[bookmark: viabilidade-de-mercado]5.1) Viabilidade de mercado
Verifica-se que o objeto pretendido possui plena viabilidade de atendimento no mercado.
Há disponibilidade de empresas especializadas com capacidade técnica para execução das adequações estruturais exigidas, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra qualificada.
Observa-se ainda que:
· o serviço é considerado comum, possuindo especificações usuais e amplamente conhecidas;
· existe pluralidade de fornecedores aptos à execução;
· não há necessidade de tecnologia exclusiva;
· a execução não demanda solução inovadora ou restritiva.
A contratação anterior realizada pelo Município por meio do Pregão Eletrônico nº 21/2025 demonstra a existência de mercado apto ao atendimento da demanda.
Considerando que os serviços possuem natureza comum, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no mercado, mostra-se adequada a utilização da modalidade Concorrência Eletrônico, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a” , e art. 28, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Dessa forma, conclui-se pela plena viabilidade mercadológica da contratação.
[bookmark: viabilidade-econômica]5.2) Viabilidade econômica
A contratação apresenta viabilidade econômica, considerando a compatibilidade entre o custo estimado e os benefícios esperados para a Administração Pública.
O valor estimado da contratação, correspondente a R$ 30.100,53 (trinta mil e cem reais e cinquenta e três centavos), foi definido com base em planilhas orçamentárias e relatório técnico previamente elaborado.
Sob o aspecto econômico, a contratação se justifica pelos seguintes fatores:
· prevenção de custos futuros decorrentes de multas e sanções ambientais;
· aproveitamento das estruturas já existentes;
· atendimento das exigências legais e ambientais;
· racionalização dos recursos públicos;
· possibilidade de economia de escala mediante contratação global.
A despesa encontra-se compatível com o orçamento municipal e alinhada ao planejamento administrativo.
Dessa forma, conclui-se que a contratação é economicamente vantajosa e adequada ao interesse público.
[bookmark: viabilidade-operacional]5.3) Viabilidade operacional
A contratação mostra-se operacionalmente viável, considerando que o Município possui condições adequadas para acompanhar, fiscalizar e viabilizar a execução dos serviços.
Destacam-se os seguintes aspectos:
· escopo dos serviços previamente definido em relatório técnico;
· disponibilidade de servidores aptos à fiscalização contratual;
· prazo compatível com a natureza da demanda;
· responsabilidade integral da contratada pelo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra;
· acesso viabilizado aos locais de execução;
· baixa complexidade operacional;
· possibilidade de fiscalização objetiva dos resultados.
Não se identificam obstáculos técnicos, administrativos ou logísticos capazes de inviabilizar a contratação.
Conclui-se, portanto, pela plena viabilidade operacional da solução proposta.
[bookmark: estimativa-de-gastos]6) ESTIMATIVA DE GASTOS
A estimativa de gastos para a presente contratação foi fixada em R$ 30.100,53 (trinta mil e cem reais e cinquenta e três centavos), conforme planilhas orçamentárias e relatório técnico integrantes do processo administrativo.
O valor estimado contempla todos os custos necessários à execução integral do objeto, incluindo:
· fornecimento de materiais;
· mão de obra especializada;
· utilização de equipamentos e ferramentas;
· despesas com deslocamento;
· encargos trabalhistas e previdenciários;
· demais custos diretos e indiretos.
A formação do preço levou em consideração os valores praticados no mercado para serviços semelhantes, observando os princípios da economicidade e vantajosidade.
A contratação será realizada por preço global, considerando a natureza integrada da solução.
Dessa forma, a estimativa apresentada mostra-se adequada, suficiente e compatível com o objeto pretendido.
[bookmark: descrição-da-solução-como-um-todo]7) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação estrutural em 06 (seis) poços tubulares pertencentes ao Município.
Os serviços compreendem, de forma geral:
· adequações estruturais necessárias nos poços tubulares;
· fornecimento e instalação de materiais e componentes exigidos pelas normas técnicas;
· execução de ajustes físicos e operacionais necessários à regularização;
· realização de serviços complementares indispensáveis ao atendimento das exigências legais e ambientais.
A contratada será responsável por:
· disponibilizar mão de obra qualificada;
· fornecer materiais, equipamentos e ferramentas;
· realizar transporte e logística dos insumos;
· executar os serviços conforme normas técnicas e ambientais vigentes.
A solução visa possibilitar a regularização dos poços junto aos órgãos competentes, permitindo a obtenção de outorga ou dispensa de outorga em conformidade com o Programa de Regularização de Poços – Poço Legal.
A execução ocorrerá nos locais indicados pela Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
Dessa forma, conclui-se que a solução proposta atende integralmente à necessidade administrativa identificada.
[bookmark: justificativa-para-o-não-parcelamento]8) JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO
A contratação será realizada em lote único (preço global), não sendo tecnicamente recomendável o parcelamento do objeto.
Nos termos do art. 40, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, situação que não se verifica no presente caso.
O não parcelamento justifica-se pelos seguintes motivos:
· natureza integrada dos serviços;
· necessidade de padronização técnica;
· garantia de uniformidade na execução;
· redução de riscos de incompatibilidade entre serviços;
· maior eficiência operacional;
· simplificação da gestão e fiscalização contratual;
· possibilidade de ganho de escala;
· responsabilização integral por uma única contratada.
O parcelamento poderia comprometer a qualidade, a eficiência e a economicidade da contratação.
Dessa forma, conclui-se que a contratação por lote único é a solução mais adequada ao interesse público.
[bookmark: demonstrativo-dos-resultados-pretendidos]9) DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a realização da contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· regularização ambiental dos poços tubulares;
· obtenção de outorga ou dispensa junto aos órgãos competentes;
· cumprimento das exigências do Programa Poço Legal;
· redução de riscos legais e administrativos;
· prevenção de sanções e multas ambientais;
· melhoria das condições estruturais dos poços;
· aumento da durabilidade e eficiência operacional das estruturas;
· padronização conforme normas técnicas vigentes;
· otimização da aplicação dos recursos públicos.
Como resultado final, espera-se que os poços estejam plenamente adequados às exigências legais e ambientais.

[bookmark: Xed1c0795e6d0a8356b44f819ade7578e9072572]10) PROVIDÊNCIAS PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Para assegurar a adequada execução contratual, deverão ser adotadas as seguintes providências:
· designação de gestor e fiscal do contrato, nos termos da legislação vigente;
· acompanhamento in loco dos serviços executados;
· emissão de relatórios de fiscalização;
· verificação do cumprimento dos prazos;
· conferência da qualidade dos materiais e serviços;
· exigência de manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da contratada;
· realização do recebimento provisório e definitivo;
· adoção das medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual.
A fiscalização contratual observará as disposições dos arts. 117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
A Administração dispõe de servidores capacitados para acompanhamento e fiscalização da execução contratual, não sendo necessário treinamento adicional.
[bookmark: Xf2c2f4c5cc3f38562105236b72ac0d47119d847]11) DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
A execução dos serviços poderá gerar impactos ambientais pontuais, os quais deverão ser controlados e mitigados.
[bookmark: possíveis-impactos-ambientais]Possíveis impactos ambientais
· geração de resíduos sólidos;
· interferência no solo;
· emissão de poeira e ruídos;
· risco de descarte inadequado de resíduos;
· consumo de recursos naturais.
[bookmark: medidas-mitigadoras]Medidas mitigadoras
· destinação ambientalmente adequada dos resíduos;
· descarte correto de materiais;
· utilização de técnicas adequadas de execução;
· controle de poeira e ruídos;
· recuperação das áreas eventualmente impactadas;
· observância das normas ambientais e de segurança do trabalho.
[bookmark: requisitos-de-sustentabilidade]Requisitos de sustentabilidade
A contratação observará, no que couber, os critérios de sustentabilidade previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.
Sempre que possível, deverão ser adotadas:
· utilização de materiais de menor impacto ambiental;
· práticas de redução de desperdícios;
· medidas de racionalização do consumo de energia e recursos naturais;
· utilização de equipamentos mais eficientes.
[bookmark: logística-reversa]Logística reversa
Quando aplicável, a contratada deverá:
· promover a destinação adequada dos resíduos gerados;
· encaminhar resíduos recicláveis para empresas ou cooperativas especializadas;
· observar as diretrizes da Lei Federal nº 12.305/2010;
· responsabilizar-se pelo transporte e descarte ambientalmente adequado dos rejeitos.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são controláveis e de baixa magnitude.
[bookmark: declaração-da-viabilidade-da-contratação]12) DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Com base nas informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade da contratação da solução proposta, mediante realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
A contratação mostra-se necessária, adequada, proporcional e alinhada ao interesse público, atendendo aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
	Realizadas as análises pertinentes ao Estudo Técnico Preliminar, encaminha-se o presente documento para ciência e aprovação, visando posterior elaboração do Termo de Referência e prosseguimento do processo licitatório.
Sério/RS, 23 de Abril de 2026.
[bookmark: _GoBack]Airton João Endler 
Técnico Agrícola
Responsável pela elaboração
[bookmark: análise-pelo-gestor-da-pasta]ANÁLISE PELO GESTOR DA PASTA
( ) Aprovado
(  ) Reprovado. Justificar: __________________________________________________________________ __________________________________________________________________
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